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Municipio de Montes Claros-MG
PROCURADORIA-GERAL

PROJETO DE LEI N¢, , DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALTERA A LEI N° 4.853, DE 22 DE DEZEMBRO DE

ot /. *’3) 2015
J,J}_ L

Os cidadaos do Municipio de Montes Claros/MG, por seus legiti-
mos representantes na Camara Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, em
seu nome e no uso de suas atribui¢cdes, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° — O art. 2° da Lei n° 4.853, de 22 de dezembro de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redagao:
“Art. 2°— ...
I — area de 67.029,93 m? correspondente a Area Institucional A5 —
AV-43, da matricula n.° 1.094, do 2° CRI — Loteamento Ibituruna —
Remanejamento, com o seguinte descritivo: ‘Partindo do ponto
comum entre a Rua Colémbia (Antiga Rua 65), Chéacara I1A e perimetro
aqui descrito, segue limitando com a Chécara 1A na distancia de 35,00
metros; dai deflete a esquerda e segue com o mesmo limitante na
distancia de 153,08 metros; dai deflete a esquerda e segue, ainda com o
mesmo limitante, na distédncia de 45,68 metros até a chacara H1; dai
deflete a direita e segue limitando com a chécara H1 na distancia de
82,93 metros até a Encosta da Serra; dai deflete a direita e segue
limitando com a Encosta da Serra na distancia de 376,00 metros até a
chacara I1; dai deflete a direita e segue limitando com a chécara I1 na
distancia de 113,00 metros até a Rua Canadé (Antiga Rua 98); dai
deflete a direita e segue limitando com a Rua Canad4 na disténcia
350,00 metros até a Area Verde; dai deflete & direita e segue limitando
com a Area Verde na distancia de 50,00 metros até a Rua Colémbia; dai
deflete a direita e segue limitando com a Rua Colémbia na distancia de
36,00 metros até o ponto inicial desta descrigdo.;
Il — Lotes 10 ao 14 da Quadra “C” - Bairro Ibituruna — Montes
Claros/MG, com area de 9.533,37 m?2 assim individualizados:
a) Lote de terreno de n.° 10, da Quadra “C”, registrado no 2° CRI,
sob a matricula n.° 38.816;
b) Lote de terreno de n.° 11, da Quadra “C”, registrado no 2° CRI,
sob a matricula n.° 39.092;
c) Lote de terreno de n.° 12, da Quadra “C”, registrado no 2° CRI,
sob a matricula n.° 39.093;
d) Lote de terreno de n.° 13, da Quadra “C”, registrado no 2° CRI,
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sob a matricula n.° 39.153;

e) Lote de terreno de n.° 14, da Quadra “C”, registrado no 2° CRI,
sob a matricula n.° 38.776;

Il - Parte de Area Institucional, denominada area ‘B’, situada a
Avenida Anténio de Freitas — Loteamento Village do Lago Il —
Montes Claros — MG, com area de 41.163,96 m? a ser
desmembrada da:area de 98.049,13m? constante da Matricula n°.
58.633, com o sequinte descritivo: ‘Partindo do cruzamento da Rua
Projetada com Avenida Antdnio de Freitas (Antiga Avenida “2°),
segue no alinhamento dessa ultima, na distancia de 229,60m até o
ponto inicial desta descricdo. Deste, segue limitando com a
Avenida Anténio de Freitas, na distancia de 161,27m até a Area
“C” dai deflete a direita e segue limitando com a Area “C”, na
distdncia de 179,41m até o terreno do Espdlio de Jodo Maia
Magalhées; dai deflete a direita e segue limitando com o Espdlio
de Jodo Maia Magalhaes na distancia de 199,63m até a Area “A”:
dai deflete a direita e segue limitando com a Area “A”, na distancia
de 197,55m; dai deflete a direita e seque com o mesmo limitante,
na disténcia de 62,05m; dai deflete a esquerda e segue, ainda com
o mesmo limitante, na distancia de 42,59m até o ponto inicial desta
descrigdo’.

Paragrafo Unico. Os imdveis constantes do presente artigo
passaréo a integrar a categoria de area verde do Municipio.”

Art. 2° - Ficam revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Art. 3° — Esta lei entra em vigor na data da sua publicagéo.

Montes C/l/aros (MG), em 30 de novembro de 2018.

Prefe’ﬁo de Montes Claros
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LEI N° 4.853, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

DESAFETA AREAS URBANAS PERTENCENTES AO
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS, COM
PRESERVAGAO DE AREA VERDE; ALTERA O
ZONEAMENTO URBANO ESTABELECIDO PELA LEI
MUNICIPAL N. 4.198 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.009;
AUTORIZA ALIENAGAO DE IMOVEIS, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Povo do Municipio de Montes Claros — MG, por seus
representantes na Camara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° — Ficam desafetadas, mediante permuta de categorias, as
glebas da area verde 04 — AV04, situada no Loteamento denominado Bairro
Ibituruna, compreendidas pelos seguintes descritivos:

a) “Partindo do cruzamento da Avenida “J” com Rua 45", segue no
alinhamento da Rua “45” na distancia de 63,00m até o ponto inicial desta
descri¢do. Deste deflete a esquerda e segue limitando com o remanescente da
AV04, na distancia de 79,92m até a Rua “44”; dai deflete a direita e segue limitando
com a Rua 44, na distancia de 225,26m até a Avenida Principal; dai deflete a
direita e segue limitando com a Avenida Principal, na distancia de 79,92m até a
Rua “45”: dai deflete a direita e segue limitando com a Rua “45”, na distancia de
225,26m até o ponto inicial desta descri¢do”, totalizando 18.002,78m?;

b) “Partindo do cruzamento da Avenida “E” com Rua “45”, segue no
alinhamento dessa ultima, na distancia de 379,95m até a Avenida Principal; dai
deflete a direita e segue limitando com a Avenida Principal, na distancia de 79,92m
até a Rua “44”: dai deflete a direita e segue limitando com a Rua “44”, na distancia
de 379,95m até a Avenida “E”; dai deflete a direita e segue limitando com a
Avenida “E”. na distancia de 79,92m até o ponto inicial desta descrigdo”, totalizando
30.365,61m2;

¢) “Partindo do cruzamento da Rua “45” com Avenida “E’", segue no
alinhamento dessa ultima, na distancia de 79,92m até a Rua “44”; dai deflete a
direita e segue limitando com a Rua “44”, na distédncia de 81,37m até o
remanescente da Av04; dai deflete a direifa e segue limitando com a area
remanescente da Av04, na disténcia de 79,92m até a Rua “45”; dai deflete a direita
e segue limitando com a Rua “45”, na distancia de 81,37m até o ponto inicial desta
descrigdo”, totalizando 6.503,38m2;
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d) “Partindo do cruzamento da Avenida “L” com Rua “45”; segue no
alinhamento da Rua “45”, na distancia de 141,92m até a area remanescente da
AV04; dai deflete a direita e segue limitando com a AV04, na disténcia de 79,92m
até a Rua “44”: dai deflete a direita e segue limitando com a Rua “44”, na distancia
de 141,92m até a Avenida “L”; dai deflete a direita e segue limitando com a
Avenida “L”, na distancia de 79,92m até o ponto inicial desta descri¢ao’,
totalizando 11.342,256m2;

e) “Partindo do cruzamento da Rua “45” com Avenida “L", segue no
alinhamento dessa ultima, na distancia de 79,92m, deste deflete a direita e segue
limitando com a Rua “44”, na distancia de 144,32m até a area remanescente da
Av04; dai deflete a direita e segue limitando com a area remanescente da Av04, na
distancia de 79,92m até a Rua “45”; dai deflete a direita e segue limitando com a
Rua “45”, na distancia de 144,32m até o ponto inicial desta descrigdo”, totalizando
11.534,05m2;

f) “Partindo do cruzamento da Avenida “P” com Rua “54”, segue no
alinhamento da Rua “54”, na distancia de 187,13m até o remanescente da area
AV04; dai deflete a direita e segue limitando com a area AV04, na distancia de
79,92m até a Rua “53”: dai deflete a direita e segue limitando com a Rua “63” na
distancia de 187,13m até a Avenida “P”; dai deflete a direita e segue limitando com
a Avenida “P” na distancia de 72,92m até o ponto inicial desta descri¢ao’,
totalizando 14.955,43m2;

g) “Partindo do cruzamento da Rua “26” com Rua “32°; segue no
alinhamento da Rua “26”, na distancia de 164,26m até o remanescente da éarea
AV04; dai deflete a direita e segue limitando com o remanescente da area AV04,
na distancia de 79,92m até a Rua “37”: dai deflete a direita e segue limitando com a
Rua “37”, na distancia de 164,26m até a Rua “32”; dai deflete & direita e segue
limitando com a Rua “32”, na distancia de 79,92m até o ponto inicial desta
descrigdo”, totalizando 13.127,66m2;

h) “Partindo do cruzamento da Rua “20” com a Rua “23"; segue no
alinhamento dessa Ultima, na distancia de 148,85m; dai deflete a direita e segue,
limitando com a &rea remanescente Av04, na distancia de 79,92m; dai deflete a
direita e segue, coma Rua “13” na distancia de 148,85; dai deflete a direita e segue
limitando com a Rua “20”. na distancia de 79,92m até o ponto inicial desta
descri¢ao”, totalizando 11.896,10m2.

Paragrafo Unico. Os iméveis constantes do caput do presente art.
serdo desafetados da categoria de area verde, passando a integrar a categoria de
bens dominicais.

Art. 2° — Em substituicdo as areas verdes desafetadas no artigo 1°
desta Lei, ficam afetados como areas verdes do Municipio os imOveis com as
seguintes descrigoes:



MUNICIPIO DE MONTES CLAROS

Gabinete do Prefeito
Av. Cula Mangabeira, 211 — Montes Claros — MG - CEP 39.401-002

L T ——

| — 4rea de 67.029,93 m?, correspondente a Area Institucional A5 —
Loteamento Ibituruna — Remanejamento, com o seguinte descritivo: “Inicia-se a
descrigdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 8149479,02m e E
617263,11 m, situado no limite da Chacara Il com a Rua 98, deste segue limitando
com a Rua 98 com os seguintes azimutes e distancias: 182°1 9'53" e 7,80 m até o
vértice 2, de coordenadas N 8149471,22m e E 617262,79m; 181°33'39" e 7,86 m
até o vértice 3, de coordenadas N 8149463,37Tm e E 617262,58m; 180°45'43" e
8,38 m até o vértice 4, de coordenadas N 8149454,99m e E 617262,47m;
179°59'36" e 7,24 m até o vértice 5, de coordenadas N 8149447,75m e E
617262,47m; 179°07'51" e 10,28 m até o vértice 6, de coordenadas N
8149437,47m e E 617262,62m; 1 77°24'57" e 6,85 m até o vértice 7, de
coordenadas N 8149430,62m e E 617262,93m; 174 °27'06" e 9,95 m até o vértice
8, de coordenadas N 8149420,72m e E 617263,90m; 171°08'44" e 8,79 m até o
vértice 9, de coordenadas N 8149412,03m e E 617265,25m; 168°07'49" e 8,30 m
até o vértice 10, de coordenadas N 8149403,91m e E 617266,96m; 164°42'54" e
11,06 m até o vértice 11, de coordenadas N 8149393,24m e E 617269,87m;
160°28'59" e 6,84 m até o vértice 12, de coordenadas N 8149386,80m e E
617272,15m; 159°39'46" e 8,89 m até o vértice 13, de coordenadas N
8149378,46m e E 617275,24m; 156°10°20" e 6,74 m até o vértice 14, de
coordenadas N 8149372,30m e E 617277,97m; 1 54°02'02" e 5,81 m até o vértice
15, de coordenadas N 8149367,08m e E 617280,51m; 151°56'03" e 6,51 m até o
vértice 16, de coordenadas N 8149361,33m e E 617283,57m; 149°59'47" e 4,86
m até o vértice 17, de coordenadas N 8149357,12m e E 617286,00m; 147°48'44"
e 7,96 m até o vértice 18, de coordenadas N 8149350,39m e E 617290,24m;
144°33'31" e 12,66 m até o vértice 19, de coordenadas N 8149340,07m e E
617297,58m; 141°24'42" e 8,34 m até o vértice 20, de coordenadas N
8149333,55m e E 617302,79m; 138°57'35" e 8,03 m até o vértice 21, de
coordenadas N 8149327,50m e E 617308,06m; 136°27'56" e 8,62 m até o vértice
22, de coordenadas N 8149321,25m e E 617314,00m; 132°52'11" e 15,37 m até
o vértice 23, de coordenadas N 8149310,79m e E 617325,26m; 127°21'36" e
15,17 m até o vértice 24, de coordenadas N 8149301,59m e E 617337,32m;
121°00'27" e 14,89 m até o vértice 25, de coordenadas N 8149293,92m e E
617350,08m; 115°37'17" e 10,81 m até o vértice 26, de coordenadas N
8149289.24m e E 617359,83m; 112°11'16" e 9,93 m até o vértice 27, de
coordenadas N 8149285,49m e E 617369,02m; 109°23'47" e 9,09 m até o vértice
28, de coordenadas N 8149282,47m e E 617377,60m; 1 05°53'23" e 14,80 m até
o vértice 29, de coordenadas N 8149278,42m e E 617391,83m; 101°47'13" e
13,16 m até o vértice 30, de coordenadas N 8149275, 73m e E 617404,71m;
97°36'51" e 15,27 m até o vértice 31, de coordenadas N 8149273,71m e E
617419,85m; 94°09'40" e 8,25 m até o vértice 32, de coordenadas N
8149273,11m e E 617428,08m; 91°21'28" e 6,50 m até o vértice 32A, de
coordenadas N 8149272,96m e E 617434,58m; 87°37'29" e 8,74 m até o vértice
33, de coordenadas N 8149273,32m e E 617443,32m; 84°29'56" e 4,02 m até o
vértice 33A, de coordenadas N 8149273,70m e E 617447,32m; 81 °56'02" e 6,45
m até o vértice 34, de coordenadas N 8149274,61m e E 617453,71m; 78°24'28"
e 7,95 m até o vértice 35, de coordenadas N 8149276,21m e E 617461,49m;
situado no limite da Rua 98 com o Loteamento Ibituruna, deste segue limitando
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com o Loteamento Ibituruna com os seguintes azimutes e distancias: 152°23'48" e
50,05 m até o vértice 36, de coordenadas N 8149231,86m e E 617484,68m,
situado no limite do Loteamento Ibituruna com a Rua 65, deste segue limitando
com a Rua 65 com os seguintes azimutes e distancias: 208°18'25" ¢ 5,13 m até o
vértice 37, de coordenadas N 8149227,34m e E 61 7482,25m; 206°53'10" e 6,94
m até o vértice 38, de coordenadas N 8149221,15m e E 617479,11m; 205°15'24"
e 6,90 m até o vértice 39, de coordenadas N 8149214,92m e E 617476,17m;
203°35'38" e 7,22 m até o vértice 40, de coordenadas N 8149208,30m e E
617473,28m; 201°3129" e 10,35 m até o vertice 41, de coordenadas N
8149198,67m e E 617469,49m; situado no limite da Rua 65 com a Chéacara lIA,
deste segue limitando com a Chécara IIA com os seguintes azimutes e distancias:
285°31'29" e 35,06 m até o vértice 42, de coordenadas N 8149208,06m e E
617435,70m; 258°47'41" e 173,08 m até o vertice 43, de coordenadas N
8149174,43m e E 61726592m; 175°23'09" e 45,68 m até o vértice 44, de
coordenadas N 8149128,89m e E 617269,60m; situado no limite da Chécara lIA
com o Loteamento Ibituruna, deste segue limitando com o Loteamento Ibituruna
com os seguintes azimutes e distancias: 263°35'42" e 82,93 m até o vértice 45, de
coordenadas N 8149119,64m e E 617187,19m; situado no limite do Loteamento
Ibituruna com a Encosta da Serra, deste segue limitando com a Encosta da Serra
com os seguintes azimutes e distancias: 3565°21'09" e 8,59 m até o vértice 46, de
coordenadas N 8149128,20m e E 617186,49m; 355°21'09" e 6,78 m até o vértice
47, de coordenadas N 8149134,96m e E 617185,94m; 355°21'09" e 4,90 m até o
vértice 48, de coordenadas N 8149139,84m e E 617185,54m; 357°09'29" e 4,74
m até o vértice 49, de coordenadas N 8149144,57m e E 617185,31m; 357°09'29"
e 5,62 m até o vértice 50, de coordenadas N 8149150,18m e E 617185,03m;
357°09'29" e 8,15 m até o vértice 51, de coordenadas N 8149158,32m e E
617184,63m; 349°24'52" e 9,13 m até o veértice 52, de coordenadas N
8149167,29m e E 617182,95m; 349°24'52" e 6,26 m até o vértice 53, de
coordenadas N 8149173,44m e E 617181,80m; 345°34'34" e 7,42 m até o vértice
54, de coordenadas N 8149180,63m e E 617179,95m; 345°32'49" e 5,11 m até o
vértice 55, de coordenadas N 8149185,57m e E 617178,68m; 345°32'49" e 5,23
m até o vértice 56, de coordenadas N 8149190,64m e E 617177,37m; 325°55'46"
e 7,70 m até o vértice 57, de coordenadas N 8149197,02m e E 617173,06m;
338°22'17" e 5,00 m até o vértice 58, de coordenadas N 8149201,67m e E
617171,21m; 338°22'17" e 4,49 m até o vertice 59, de coordenadas N
8149205,85m e E 617169,56m; 327°57'34" e 4,82 m até o vértice 59A, de
coordenadas N 8149209,93m e E 617167,00m; 328°33'57" e 10,18 m até o
vértice 60, de coordenadas N 8149218,62m e E 617161,69m; 355°21'09" e 9,58
m até o vértice 61, de coordenadas N 8149228,17m e E 617160,92m; 0°26'36"
e 4,14 m até o vértice 61A, de coordenadas N 8149232,31m e E 617160,95m;
0°26'36" e 4,01 m até o vértice 62, de coordenadas N 8149236,32m e E
617160,98m; 9°36'48" e 7,86 m até o vértice 63, de coordenadas N 8149244, 08m
e E 617162,29m; 9°36'48" e 5,65 m até o vértice 64, de coordenadas N
8149249,64m e E 617163,23m; 9°36'48" e 1,96 m até o vértice 64A, de
coordenadas N 8149251,57m e E 617163,56m; 7°19'17" e 3,81 m até o vértice
65, de coordenadas N 8149255,36m e E 617164,05m; 7°19'17" e 4,69 m até o
vértice 66, de coordenadas N 8149260,01m e E 617164,65m; 353°09'04" e 5,10
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m até o vértice 67, de coordenadas N 8149265,08m e E 617164,04m; 353°09'04"
e 4,91 m até o vértice 68, de coordenadas N 8149269, 95m e E 617163,45m;
353°09'04" e 3,11 m até o vértice 69, de coordenadas N 8149273,04m e E
617163,08m; 342°29'06" e 2,66 m até o vértice 69A, de coordenadas N
8149275,58m e E 617162,28m; 342°29'06" e 6,39 m até o vértice 70, de
coordenadas N 8149281,67m e E 617160,36m; 335°42'35" e 3,75 m até o vértice
71, de coordenadas N 8149285,09m e E 617158,81m; 5°12'44" e 5,89 m até o
vértice 72, de coordenadas N 8149290,96m e E 617159,35m; 2°36'02"e 4,53 m
até o vértice 73, de coordenadas N 8149295,48m e E 617159,565m; 3°40' 15" e

9,99 m até o vértice 74, de coordenadas N 8149305,45m e E 617160,19m;
355°21'09" e 5,04 m até o vértice 75, de coordenadas N 8149310,47m e E
617159,78m; 338°39'47" e 5,27 m até o vértice 76, de coordenadas N
8149315,38m e E 617157,87m; 357°21'19" e 12,16 m até o vértice 77, de
coordenadas N 8149327,52m e E 617157,31m; 359°30'34" e 6,74 m até o vértice
78, de coordenadas N 8149334,26m e E 617157,25m; 358° 10'05" e 2,74 m até o
vértice 79, de coordenadas N 8149337,00m e E 617157,16m; 356°56'54" e 8,88
m até o vértice 80, de coordenadas N 8149345,87m e E 617156,69m; 1°11'18"
e 11,64 m até o vértice 81, de coordenadas N 8149357,51m e E 6171 56,93m;
1°11'18" e 6,75 m até o vértice 82, de coordenadas N 8149364,26m e E
617157,07m; 1°11'18" e 4,74 m até o vértice 83, de coordenadas N 8149369,00m
e E 617157,17m; 1°11'18" e 6,21 m até o vértice 84, de coordenadas N
8149375,21m e E 617157,30m; 346°16'04" e 6,39 m até o vértice 85, de
coordenadas N 8149381,42m e E 617155,78m; 297°59'16" e 3,16 m até o vértice
85A, de coordenadas N 8149382,90m e E 617152,99m; 297°59'16" e 4,32 m até
o vértice 86, de coordenadas N 8149384,93m e E 617149,18m; 318°29'58" e
7.56 m até o vértice 87, de coordenadas N 8149390,59m e E 617144,16m;
335°55'25" e 4,55 m até o vértice 88, de coordenadas N 8149394,74m e E
617142,31m; 4°05'36" e 9,95 m até o vértice 89, de coordenadas N 8149404,67m
e E 617143,02m; 17°41'27" e 5,16 m até o vértice 90, de coordenadas N
8149409,58m e E 617144,59m; 16°11'41" e 8,66 m até o vértice 91, de
coordenadas N 8149417,90m e E 617147,00m; 15°19'27" e 5,90 m até o vértice
92, de coordenadas N 8149423,59m e E 617148,56m; 11°17'18" e 12,85 m até o
vértice 93, de coordenadas N 8149436,19m e E 617151,08m; 12°59'32" e 17,47
m até o vértice 94, de coordenadas N 8149453,21m e E 617155,00m; 0°42'18"
e 8,11 m até o vértice 95, de coordenadas N 8149461,32m e E 617155,10m;
342°21'10" e 16,41 m até o vértice 96, de coordenadas N 8149476,95m e E
617150,13m; situado no limite da Encosta da Serra com a Chacara ll, deste segue
limitando com a Chéacara Il com os seguintes azimutes e distancias: 88°57'08" e
113,00 m até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estdo georreferenciada ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n°® 45°00'00.00000™ WGr, tendo como datum o Sirgas 2000.
Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de

projecdo UTM.”, passando o imével a integrar a categoria de area verde do
Municipio;
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Il - Lotes 10 ao 14 da Quadra “C” - Bairro Ibituruna — Montes Claros/MG,
com area de 9.537,33 m?, com o seguinte descritivo: “Partindo do cruzamento da
Rua “99” com a Rua “B”, segue no alinhamento dessa ultima, na distancia de
248,50m até o lote 14 da quadra C, no ponto inicial desta descrigdo. Deste, deflete
a direita e segue limitando com o lote 15 da quadra C, na distancia de 43,00m até
Chécaras — 14; dai deflete a esquerda e segue limitando com Chéacaras — 14, na
distancia de 108,00m até a Area de Preservagdo Permanente; dai deflete a
esquerda e segue limitando com a Area de Preservagdo Permanente, na distancia
de 110,00 até o lote 09 da quadra C; dai deflete a esquerda e segue limitando com
o lote 09 da quadra C, na distancia de 48,50m até a Rua “B”; dai deflete a direita e
segue limitando com a Rua “B”, na distancia de 178,00m até o ponto inicial desta
descrigcdo”, passando o imével a integrar a categoria de area verde do Municipio;

lll - Parte de Area Institucional situada a Avenida 02 — Loteamento Village do
Lago Il — Montes Claros — MG, com area de 41.160,00 m?, com o seguinte descrito:
“Partindo do cruzamento da Rua Projetada com Avenida 02, segue no alinhamento
dessa ultima, na distédncia de 229,60m até o ponto inicial desta descri¢do. “Deste,
segue limitando com a Avenida 02, na distancia de 161,25m até a Area Institucional
Remanescente; dai deflete & direita e segue limitando com a Area Institucional
remanescente, na distancia de 179,42m até o terreno do Espdlio de Jodo Maia
Magalhaes; dai deflete a direita e segue limitando com ao Espélio de Jodo Maia
Magalhaes, na disténcia de 199,61m até a outra Area Institucional remanescente;
dai deflete a direita e segue limitando com a outra Area Institucional
Remanescente, na distancia de 197,55m; dai deflete a direita e segue, com o
mesmo limitante, na distancia de 62,05m; dai deflete a esquerda e segue, ainda
com o mesmo limitante, na distancia de 42,59m até o ponto inicial desta
descrigdo.”, passando o imovel a integrar a categoria de area verde do Municipio.

Art. 3° — Fica alterado o zoneamento urbano estabelecido pela Lei Municipal
n°® 4.198, de 23 de dezembro de 2009, passando as areas constantes do art. 1° da
presente Lei, a serem classificadas como ZONA COMERCIAL 02 (ZC2) e terem o
elemento construtivo mais alto da edificagdo com cota maxima de 15 (quinze)
metros de altura, em relagdo a cota média do meio-fio.

Art. 4° — Fica o Municipio de Montes Claros, através do Poder Executivo,
autorizado a, mediante prévia avaliagdo, com observancia das formalidades legais
e através de processo licitatério, promover a alienagdo dos imdveis constantes no
art. 1° desta Lei.

Paragrafo Unico. Os recursos financeiros recebidos pelo Municipio em
decorréncia das alienagdes autorizadas por esta lei deverdo ser depositados em
conta bancaria especifica.

Art. 5° — Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Municipio de Montes
Claros autorizado, ainda, a solicitar todas as providéncias necessarias a
regularizacao dos iméveis descritos nos arts. 1° e 2° desta Lei, de acordo com as
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categorias estabelecidas, podendo requerer abertura ou desmembramentos
matriculas, registros e averbagdes perante o registro imobiliario competente.

Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Art. 7° - Revogam-se as disposicdes em contrario.

Montes Claros, 22 de dezembro de 2015.

Ruy Adriano Borges Muniz
Prefeito de Montes Claros




CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

ASSESSORIA LEGISLATIVA

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 104/2018 QUE “Altera a Lei n°
4.853 de 22 de dezembro de 2015 e da outras providéncias” de autoria do
Prefeito Municipal.

Projeto de Lei enviado a Assessoria Legislativa da Camara Municipal
de Montes Claros -MG, para analise de sua constitucionalidade e legalidade.

O projeto em comento visa a alteragdo da Lei 4.853/15 no que diz
respeito a descrigdo das areas previstas na legislagdo a ser alterada.

Nio se vislumbra nenhum vicio de iniciativa ou de legalidade no
referido projeto, tendo em vista que versa sobre assunto de interesse local.

Assim sendo somos de parecer que o projeto em questdo €
constitucional, legal e atende a técnica de redagao.

E o parecer, sob censura.
Montes Claros, 05 de dezembro de 2018.

Luciano Barbosa Braga

Assessor Legislativo
OAB/MG 78605
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Camara Municipal de Montes Claros - MG

COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 104/2018
AUTOR: Executivo Municipal
MATERIA: “Altera a Lei N° 4.853, de 22 de dezembro de 2015.”

I- RELATORIO

A proposigio foi distribuida a Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo em
04/12/2018, com entrada na Sala das Comissdes no dia 05/12/2018.

Compete a esta Comissdo, nos termos regimentais, emitir parecer sobre a legalidade,

constitucionalidade e forma técnica de redagdo do projeto.

II - FUNDAMENTACAO

O Projeto de Lei altera a Lei N° 4.853, de 22 de dezembro de 2015, que “Desafeta
areas urbanas pertencentes ao Municipio de Montes Claros, com preservagdo de area verde,
altera o zoneamento urbano estabelecido pela Lei Municipal n. 4.198 de 23 de Dezembro
de 2.009; Autoriza Alienagdo de Imoéveis, e da Outras Providéncias.”

Nos termos da Mensagem do Executivo, o objetivo do projeto de lei € promover
adequagdo da descrigdo dos imoveis constantes do artigo 2°, em atendimento a nota
devolutiva emitida pelo Cartério do 2° Oficio de Notas de Montes Claros.

Verifica-se que o Projeto de Lei, sob analise, trata de assunto de interesse local, ndo

incide em vicio de iniciativa e nem contraria normas legais e/ou constitucionais.

III - CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Comissdo conclui pela legalidade e constitucionalidade do

referido projeto de lei e que 0 mesmo atende a forma técnica de redagdo.
Sala das Comissdes, & —)z de dezembro de 2018.
Presidente: Ver. Valcir Soares Silva n

Vice-Presidente : Ver. Martins Lima Filho - Vﬂ(/f f

Relator: Ver. Wilton Afonso Dias Soares:




Municipio de Montes Claros-MG
PROCURADORIA-GERAL

Montes Claros (MG), 30 de novembro de 2018.

Exmo. Sr.

Vereador Claudio Ribeiro Prates

DD. Presidente da Camara Municipal de Montes Claros.
Oficio n° GP- /12018

Assunto: encaminhamento de projeto de lei

Senhor Presidente,

Com o presente, encaminhamos a Vossa Exceléncia, para
apreciacao da douta Camara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que “ALTERA A
LEI N° 4.853, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015”.

O presente projeto de lei tem o objetivo de alterar disposigdes da
Lei n® 4.853, de 22 de dezembro de 2015, objetivando adequar a descricdo dos
iméveis constantes do artigo 2°, em atendimento & nota devolutiva emitida pelo
Cartério do 2° Oficio de Notas de Montes Claros.

Contando com a compreensdo e o elevado espirito publico de
Vossa Exceléncia e dos demais Excelentissimos integrantes dessa Casa
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideracgao.




